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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 112/diÁria/cedec de 26 de aBriL de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: TcEl QoBM cEZar alBErTo TaVarES 
da SilVa, SGT QBM oZiEl MoraES da SilVa e SGT QBM roNildo aN-
dradE dE aNdradE, 01 (uma) diária de alimentação para cada, per-
fazendo um valor total de r$ 422,02 (QUaTrocENToS E ViNTE E doiS 
rEaiS E doiS cENTaVoS), por terem seguido viagem de Paragominas-Pa 
para o município de dom Eliseu/Pa, na região de integração do rio capim 
e com diárias do grupo B, no dia 22 de abril de 2022, a serviço da coorde-
nadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 790035
Portaria Nº 113/diÁria/cedec de 26 de aBriL de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SUB TEN QBM JoEl dE JESUS SilVa e 
cB QBM iSaQUE loBaTo MarQUES 02 (duas) diárias de alimentação e 
01 (uma) diária de Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
775,44 (SETEcENToS E SETENTa E ciNco rEaiS E QUarENTa E QUaTro 
cENTaVoS), por terem seguido viagem de redenção-Pa para o município 
de água azul do Norte/Pa, na região de integração do araguaia e com 
diárias do grupo B, no período de 24 a 25 de fevereiro de 2022, a serviço 
da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 790039
Portaria Nº 114/diÁria/cedec de 26 de aBriL de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: cB QBM alEXaNdrE daS NEVES aN-
SElMo e cB QBM adriaNo SoUZa da rocHa 04 (quatro) diárias de 
alimentação e 03 (três) diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor 
total de r$ 1.772,40 (UM Mil, SETEcENToS E SETENTa E doiS rEaiS E 
QUarENTa cENTaVoS), por terem seguido viagem de Belém-Pa para o 
município de cachoeira do arari/Pa, na região de integração do Marajó e 
com diárias do grupo B, no período de 26 a 29 de abril de 2022, a serviço 
da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 790042

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 688/2022-GaB/dGPc/aUtoriZaÇÃo
Belém, 22 de abril de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/466485, 
em que consta a solicitação do Ministério da Justiça e Segurança Pública 
- Secretaria de Gestão de Ensino em Segurança Pública, quanto a autori-
zação para prorrogação da mobilização do servidor JoÃo alBErTo MaciEl 
dE SoUSa, investigador de Polícia civil, Matrícula nº 5233151 para a re-
ferida Secretaria,

r E S o l V E: i - aUToriZar a prorrogação da mobilização do servidor 
JoÃo alBErTo MaciEl dE SoUSa, investigador de Polícia civil, Matrícula 
nº 5233151, para a Secretaria de Gestão de Ensino em Segurança Pública - 
SEGEN, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, sem ônus 
para esta instituição policial, a contar de 02/07/2022 até 01/07/2023;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 790070

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 004/2022 – Pad/reVisÃo/dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 04 de abril de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo:  o requerimento subscrito pelo ex-servidor GErSoN Pi-
NHEiro da SilVa, protocolado sob o nº 2020/1051755, por meio do qual 
solicita a rEViSÃo do Processo administrativo disciplinar nº 007/2015-
dGPc/Pad, que culminou com sua demissão do serviço público, por meio 
de ato Governamental;
coNSidEraNdo:  os termos do artigo 229 da lei 5.810/94, que prevê que 
o processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, quando houver 
fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido 
ou a inadequação da penalidade aplicada.
r E S o l V E:
i – concordar com a Manifestação Jurídica nº 054/2022-coNJUr/Pc-Pa, 
que sugeriu o deferimento do pedido;
ii – coNSTiTUir, com base no que dispõe o artigo 229, da lei nº 5.810, 
de 24/01/1994, a coMiSSÃo rEViSora composta pelos servidores oTTo 
HENriQUE diaS WirTZ, iSoMarY aNdradE rEGiS MoNTEiro – delega-
dos de Polícia civil, e Maria ofÉlia alBaNo BaiMa – Escrivã de Polícia 
civil, sob a presidência do primeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, 
proceder à rEViSÃo do Processo administrativo disciplinar nº 007/2015-
dGPc/Pad, em relação ao ex-servidor GErSoN PiNHEiro da SilVa, asse-
gurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão revisora terá dedicação exclusiva aos traba-
lhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iV – À corregedoria-Geral da Polícia civil e à diretoria de administração, para 
que adotem as necessárias providências ao cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 008/2022-Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 31 de março de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc.
coNSidEraNdo  a instauração do iPl nº 00139/2021.100107-9 – d.P. 
Porto de Moz, cuja cópia foi encaminhada a esta corregedoria-Geral por 
meio do PaE nº 2021/1359669, que apura irregularidade, em tese, atribuí-
da ao servidor investigador S. a. o. d. S. – matrícula nº 5859166.
coNSidEraNdo  que os fatos constantes nos referidos autos de iPl, atri-
buídos ao servidor, ensejam a necessidade de apurar a prática de condutas 
que, em tese, configuram ilícito administrativo, mediante a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração dos 
fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o servidor investigador S. a. o. d. S. – matrícula nº 5859166, 
pela prática, em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, 
constitui transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos Xiii, XXV, 
XXXiV, XXXV e XXXiX, da lei complementar nº 022/94;
ii – dESiGNar os servidores carMEN SUElY SoUZa da SilVa, oTTo HEN-
riQUE diaS WirTZ – delegados de Polícia civil e Maria ofÉlia alBaNo 
BaiMa – Escrivã de Polícia civil, para, através de Processo administrativo 
disciplinar, sob a presidência da primeira e em comissão, apurarem, no 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra o servidor 
em questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iV – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará


